SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL N° 496, DE 2015

Altera a Lei n°® 8631, de 4 de marco de
2003, para dispor sobre a diferenciacéo
das tarifas de energia elétrica de unidades
consumidoras localizadas nos municipios
gue possuem usina hidrelétrica ou pequena
central hidrelétrica em seus territorios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre a diferenciacdo das tarifas de energia elétrica
de unidades consumidoras localizadas nos municipios que possuem usina hidrelétrica
ou pequena central hidrelétrica em seus territorios.

O art. 2° da Lei n® 8.631 de 4 de marco de 2003 passa a vigorar acrescido
do seguinte paragrafo:

A 1 e

8 5° Ndo compdem os custos da tarifa de energia elétrica as despesas
referente a transmissao de energia elétrica para as unidades consumidoras
localizadas em municipios que possuem em seu territério usina hidrelétrica
ou pequena central hidrelétrica.” (NR)

Art. 3° - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicacéo.

Sala da Comisséo, em 05 de agosto de 2015.

Deputado ELI CORREA FILHO
Presidente



